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50% - Art. 98, inciso II da Lei n.° 531/85 c/c artigo 14 da Lei n.º 1.565/96, calculado sobre o símbolo CC-1 ........................................................... R$ 
714,31 
TOTAL...........................................................R$ 20.861,65  
Teto do RGPS - Portaria Interministerial MPS/MF n° 2 de 11/01/2024, publicada em 12/01/2024, com vigência a partir de 01/01/2024    
 R$ 10.512,41 (Proventos do ex-servidor) + R$ 3.679,35 (35% de Adicional por Tempo de Serviço) + R$ 94,61 (Parcela de Direito Pessoal) + R$ 
952,41 (Parcela de Direito Pessoal – 2/3 do Símbolo CC-1) + R$ 10.512,41 (Parcela de Direito Pessoal – Tempo Integral) + R$ 714,31 (Parcela de 
Direito Pessoal – 50% de Trabalho Técnico e Científico) = R$ 26.465,50 - 7.786,02 = R$ 18.679,48 x 70% = R$ 13.075,63 + 7.786,02 = R$ 
20.861,65 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA. 
ATO DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº. 210/2024- Designar os Fiscais David Ramos Ribeiro Junior (Mat. 2592) e Jessica Oliveira Silva (Mat.3020) e como Fiscal suplente, 
Luana Paixão Nunes da Silva (Mat.3984), para exercerem em nome da EMUSA, Fiscalização dos seguintes serviços “EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NO SAPÊ - LOTE 19”, neste Município (Contrato nº. 076/2024). Processo Adm. Nº. 9900016300/2023. 
 

PORTARIA Nº. 211/2024- Designar os Fiscais Danielly de Abreu Alves (Mat.2553) e José Roberto de Oliveira (Mat.3748) e como fiscal suplente, 
Isabel Cristina Vieira Cantuária (Mat.2344), para exercerem em nome da EMUSA, Fiscalização dos seguintes serviços “CONTENÇÃO DE 
ENCOSTA NA COMUNIDADE EUCALIPTO, NO BAIRRO FONSECA”, neste Município (Contrato nº. 077/2024). Processo ADM nº. 

99000531282023. 
 

PORTARIA Nº.209/2024- Designar os Fiscais, Ohana Costa Rosário Freire (Mat.        43771) e Jucelino Machado do Amaral (Mat.42424), como 
fiscal suplente, Juliana de Abreu Silva (43909), para exercerem em nome da EMUSA, Fiscalização dos seguintes serviços “DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NO BAIRRO CAMPO BELO – ITAIPU”, neste Município (Contrato nº.74/2024). Processo Adm. Nº. 
99023312/2023. 

ORDEM DE INÍCIO 

Estamos concedendo Ordem de Início ao Contrato nº. 076/2024, firmado com a Empresa, GEOLOGUS ENGENHARIA LTDA, objetivando a 
execução das obras e/ou serviços de “EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NO SAPÊ - LOTE 19.” nesta cidade, a partir 
do dia 13/06/2024, com término previsto para 12/06/2025. Proc. nº. 99016300/2023 

ORDEM DE INÍCIO 
Estamos concedendo Ordem de Início ao Contrato nº. 077/2024, firmado com a Empresa, MCB SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, objetivando a 
execução das obras e/ou serviços de “CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA COMUNIDADE EUCALIPTO, NO BAIRRO FONSECA”, nesta cidade, a 
partir do dia 17/06/2024, com término previsto para 16/02/2025. Proc. nº. 9900053128/2023.  

ORDEM DE INÍCIO 
Estamos concedendo Ordem de Início ao Contrato nº. 74/2024, firmado com a Empresa, MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA, 
objetivando a execução das obras e/ou serviços de “DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS NO BAIRRO CAMPO BELO – 
ITAUPU.” nesta cidade, a partir do dia17/06/2024com término previsto para 17/06/2025 Proc. nº. 9900023312/2023. 
 

TERMO DE RESCISÃO 
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 52/2020; PARTES: EMUSA e VETORIAL SERVICOS TECNICOS 
LTDA; OBJETO: rescisão UNILATERAL do referido contrato nº 52/2020, com eficácia a partir da data da sua publicação, considerando os 
atos motivados nos autos do processo administrativo nº 9900046278/2024; FUNDAMENTO: Artigos 79, I, e 78, II da Lei Nº 8.666/93; DATA: 
14/06/2024.  

AVISO DE ADIAMENTO E NOVA DATA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

PROCESSO: 9900031751/2024 
Fica ADIADO para o dia 09 de julho de 2024 às 11:00 (onze) horas, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024, que seria realizado no dia, 21 de junho 
de 2024, às 11:00 (onze) horas, que  tem  como   objeto: A contratação de empresa especializada, para Manutenção Preventiva e Corretiva no 
Sistema de Refrigeração da EMUSA”, Processo n° 9900031751/2024.Niterói, 14 de junho de 2024. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 01 ao Contrato 26/2023; PARTES: EMUSA e SILVA GURGEL TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA; OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento, a alteração quantitativa, no percentual de 24,08% do Contrato 26/2023, conforme solicitação contida no 
Processo nº 9900035571/2023; VALOR - Fica o valor contratual acrescido em R$71.604,97 (setenta e um mil seiscentos e quatro reais e noventa 
e sete centavos); Dotação Orçamentária: ND: 4.4.90.51.00, Fonte: 1.501.03, PT: 5351.15.451.0010.5071, Nota de Empenho: 238/2024; 
FUNDAMENTO: art. 58, I, c/c o art. 65, I, “a” e “b” e o parágrafo primeiro, parte final, todos da Lei Federal nº 8.666/93, c/c §3°do art. 91, da lei 
13.303/2016 e art. 6°, parágrafo único da Lei Municipal 3.431/2019; DATA: 14/06/2024. 

EXTRATO 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 03/2022; PARTES: EMUSA e CONSÓRCIO PARQUE OLÍMPICO; OBJETO: 
contrato ora aditado, passa a ter o seguinte quantitativo e qualitativo total: Itens novos R$1.238.862,88 (um milhão, duzentos e trinta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos) correspondente a 1,27% do valor do contrato, Itens acrescidos R$632.025,97 
(seiscentos e trinta e dois mil, vinte e cinco reais e noventa e sete centavos) correspondente a 0,65% do valor do contrato, Itens reduzidos 
R$1.227.397,13 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil, trezentos e noventa e sete reais e treze centavos) correspondente a 1,26% do valor do 
contrato e Itens excluídos R$643.491,73 (seiscentos e quarenta e três mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e três centavos) 
correspondente a 0,66% do valor do contrato. A alteração qualitativa e quantitativa ora firmada gerou um decréscimo de R$ 0,01 (um centavo) no 
valor inicial do contrato. Processo nº 9900041067/2024; FUNDAMENTO: Art. 58 I c/c o artigo 65 “a” e “b” e o parágrafo primeiro, parte inicial 
todos da Lei Federal 8.666/93. DATA: 14/06/2024 

HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº. 027/2020 – processo administrativo nº. 
9900043477/2023, que visa a execução dos serviços para EMUSA de “REVITALIZAÇÃO COM INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS E ÁREA DE 
CONVIVÊNCIA ENTRE AS RUAS B/C NO LOTEAMENTO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO BAIRRO CARAMUJO”, nesta cidade, 
conforme EDITAL, adjudicando  os serviços a empresa MONOBLOCO CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 10.858.543/0001-06,  pelo   valor    global    
de   R$ 412.000,00 (Quatrocentos e doze mil reais), com redução de 12,0000% (468.303,13) do valor   estimado, com  prazo de entrega dos 
serviços, validade   da proposta  e pagamentos,   conforme   edital,   autorizando   a   despesa  e  a  emissão  de nota de empenho. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INSTRUMENTO: Contrato nº 78/2024; PARTES: EMUSA e MONOBLOCO CONSTRUÇÃO LTDA; OBJETO: A contratação de empresa, para 
revitalização com instalação de brinquedos e área de convivência entre as Ruas B/C no loteamento Nossa Senhora das Graças no Bairro do 
Caramujo; VALOR GLOBAL: R$412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais); PRAZO: 04 (quatro) meses; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT: 
5351.15.451.0010.5071 ND: 4.4.90.51.00 FT: 2.501.03, Empenho nº 239/2024; FUNDAMENTAÇÃO: TP Nº 27/2020; DATA DO CONTRATO: 
14/06/2024; Processo nº 9900043477/2023. 

HOMOLOGAÇÃO 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº. 027/2023 – Processo Administrativo Nº. 
99025253/2023, que visa a execução dos Serviços para EMUSA de “ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO PARA REFORMA GERAL DO 
HOSPITAL CARLOS TORTELY NO BAIRRO DE FATIMA”, nesta cidade, conforme Edital, adjudicando os serviços a Empresa ORION 
ARQUITETURA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – CNPJ: 21.977.466/0001-11, pelo valor global de R$ 734.297,56, (Setecentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos), com uma redução em relação ao valor estimado de 
44,1989%(1.315.919,90) do estimado, com prazo de execução de 04 (QUATRO) meses, validade da proposta e pagamento, conforme Edital, 
AUTORIZANDO A DESPESA E A EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO. 
 

 


